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No dia 14 deAbrit de2o23,no(a) FUNDO MUNtCtpAL Oe SaÚoe DE BOQUIiITSE , inscrito(a) no CNPJ 11'270.608/0001-52' com sede

à pc DR JOSE MARTA pAlvA MELO n" 26 CEp 4g36G.0oo - Boquim-sE neste ato legalmente representado por BRUNA CRUZ SANTOS'

oortador do cpF n" 06gg0270590, RESOLVE registrar preços para eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s)

Vempresa(s) abaixo qualifi cada(s):

Fornecedor: CIRURGICASERRAMAR LTDA'' CNPJr3l'90E'034'000í{2

RepresentanG: CARLOS EDUARDOAZeVeào eençrRADq oLrvErRA .

TeleÍone: (81)Y27-9437 I ,

EmaiI:LICITACAO.SERRAMAR@GMAIL.COM , í t i

Endereço: R DONA MARIA DE SOUZA, 396 - PIEDADE, JaboqJão
" 1.1

dos Guararapes - PE - 5440G'260

Item:4

Descrtção: DOMPERTDONA 1 O MG FORMA FARMACÊUTICA COMPRIMI DO

Quantidade: Unidade:
14.000,00 cP

Marca:
EMS

Preço UniLário: R$

0,09

Valor Total:
R$1.260,00

Item:
í8

Quantidade: Unidade:
1.000,00 uN

Marca:
ACON

Modelo:
ACON

Preço Unltário: R$

14,86

Valor Total:
R$14.860,00

\-/
Descrrção: ApARELHo eARA o MoNTToRAMENTo DA cLrcEMtAcAPlLAR coMPATlvet coru rRA REAGENTE DA

MARCAON CALL PLUS

Total: Ri í6.120,00

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigaçóes e condiçóes descritas na minuta da Ata

de Registro de preços e na proposta de Pregos integram esta ARP, independentemente de transcrição'

A validade desta Ata de Registro de Preços é alé 14ltú12u24 ' a cj,nlaÍ do'dia 141O412O23 '

3. DO ÓNAÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.í. O órgão gerenciador será o Fundo Municípal de saúde

htps://dvTrsTgsmpxg.cloudftont.neureports/pregao/5g268/completo-relatorio-ata-registroJoreco-completo-8460601664'html
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4. DA ADESÃO À Arn DE REGTSTRO DE PREçOS
08.'l

4.1. A ata alregistro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer
orgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do orgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1gg3
e no Decreto no 7.892, de 2013.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata .de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e orgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão excede2.
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrument
convocatório e registrados na ata de registro dq. preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são Iimitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o orgão gerenciador e
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

4.5. Ao orgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penatidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contrataçõesr
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Apos a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observad o o ptazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao orgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorogação
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não participante.

5. DA VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura,
não podendo ser prorrogada.

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neureportvpregao/59268/completo_relatori6_6+a-registrojreco_completo_8460601664.htm| a5
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, oriundas da revisão dos mesmos' serão

6.í.íospreçosregistradospoderãoserrevistosaqualquertempoemdecorrênciada
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que ereve os custos dos itens

registrados, obedecendo ao estaberecido no Decreto no 1g0 de 24 de julho de 2017'

obedecendo ao seguinte:

1.a)Semprequeverificarqueopreçoregistradoestáacimadopreçodemercado,o
ÓrgãoGestorcomunicaráesolicitaráformalmenteàComissãoPermanentede
Licitação para que esta convoque o fornecedor para negociar o preço registrado e

adequáJo ao preço corrente, procedendo a respectiva alteração na Ata, caso haja a

v concordância da Frustrada a negociação, a empresa será riberada do compromisso

assumido, respeitadgs os contratos já firmados'

1. b) Não havendo êxito nas negociações: .com 
o primeiro colocado' a comissão

permanente de Licitação convocara ãs demais ricitantes classiÍicados para, nas

mesmas condições, oferecer igual*gPortunidade de negociação' ou revogar a Ata de

Registro de Preços ou Parte

1.c)AempresapoderásolicitaraSecretariaGestoradoRegistrodePreçosarevlsao
dospreçosregistrados,medianterequerimentofundamentado,Gomapresentaçãode
comprovantesedeplanilhadêtalhadadocusto,quedemonstremqueomesmonão

\./ pode cumprir as obrigaç6es assumidas, em função da elevaçáo dos custos dos bens'

decorrentes de fatos A Ata de Registro de preços sofrerá arteração caso acate o

pedido ou, se indeferido, o'*,i*t" o::"tl ser liberado do compromisso assumido'

I

6.1.2.serão considerados preços de mercado' os preços que forem iguais ou inferiores à

média daqueles apurados pela Administração para os itens registrados'

6. DA REV§ÃO E CANCELAMENTO

6.í. DA REVtsÃo DOS PREços REGISTRADOS

6s5
ú

6.1.3. Em quarquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão urtrapassar os

praticados no mercado, mantendo-se, no rnínimo, a diferença percentual apurada entre o

valor originalmente constante da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época

do registro.

6.í.4.Asalteraçóesdospreçosregistrados
pubticadas no Diário Oficial do Município'

iSl

https J/dv7 rsTSsmtpxS' cloudft ont' neVreports/pregao/59268/com0t ;to-
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6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.2.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pteno direito,
garantida a prévia defesa, nos termos do Decreto no 190 de 24 dejulho de 2017:

I - pela Administração quando: úÍ /
iff,

1. a) o proponente que tenha seus preçcis registrados e/ou o contratado não cumprir as
exigências contidas na Iegistação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de
Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços fegjs.tradosy injustificadamente, deixe de firmar
contrato, não retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento
equivalente, decorrente do registro de preços;

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato deconente do registro de
preços, por qualquer dos motivos elencados no 7g e seus incisos da Lei n.o 9666/g3;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado,
injustificadamente, não aceite reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se
tornar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll- pelo proponente que tenha seus preços rdgistrados quandô:

1. a) comprovar, mediante solicitação format, que está impossibilitado de cumprir as
exigências contidas no procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso fortuito ou força maior,
que comprometa a execução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

. 2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do

i'_,b,
htps://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neUreportdpregao/59268/completo_relatorio_ata_registroJcreco_complelo_8460ôOi664.ht'nl 4t5
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Decreto no 7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser

respeito às contratações dos órgãos participantes' caso no qual caberá ao respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade (art' 60, Parágrafo único' do Decreto no

7.892t2013\.

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador quarquer das ocorrências

previstas no art. 20 do Decreto no 7.gg2r2013, dada a necessidade de instauração de

procedimentoparacancelamentodoregistrodofornecedor.

8. DAS CONDçÔES GERAIS

g.í. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais

rondições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXo Ao ED'TAL'

ér+
6

v

\-/

ApresenteAtadeRegistrodePreços,aposlidaeachadaçonÍormq,éassinadapelaspartes.

BRUNACRUZ SANTOS

GESTORADO FTS Assinado de forma digital Por:

BRUNA CRUZ SANTOS

06880270s90

Dados: 19/04/2023 10:48:29

GIRURGICA SERRA XIAR LTDA

3í.908.0341000í{12
Assinado de forma digital Por:

CARLOS EDUARDO AZEVEDO PEREIRA DE OLIVEIRA

66665060497

Dados: 1 9/04/2 023 1O:,25"'l 0
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